
a-§ SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O21/2O24
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

FLS N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08 I 1202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
I,ARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
\,ITTNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
contrâtâção de empresa de serviço especializado para elaboração de planilha orçamentária
referente aos serviços de "tapa-buraco" através da recuperaçâo por microrrevestimento asfáltico
em trccho de 12,24 KM na MT-336 no município de Santo Antônio do Leste-MT, solicitamos a
lbssa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,30 dejulho de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação. Obras

e Serv Púb licos
021 de 0l/01/2011



FLS

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁruO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta PreÍ'eitura. conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuÇão desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicação.

Ârtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

CAI]INETE DO PREFEITO
ElVl: 0l DE .lANE.llto DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
I.JNICIPALPIiI FE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação emlvigor.
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Regisúâdâ na secretaria de AdmtnrslraÉo e PlaneJamênto e Publicada
por aíxaçáo em local de costume, coníoíme na iegislaçào em vigor.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N0. 003/202í.

0E: 01 OE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEüÂ VIEIRÂ ALVES, PreÍeilo Municipal de Santo Ântonio
do Lesle, EÍado de Malo G.osso. no uso de suâs atribuições legais.

RÉSOLVE;

Artigo l'. NOMEIA o SÍ'. EOER LUIZ DE CASTRO, para ÍespondeÍ pelo

cárgo de SECRETÁRIO DE AGRTCULTURA ÍUR|SMO E ME|O A ATEN-

TE dêsra PÍeÍeitur', coríorme Lei Muniopal n'808/2020 de 't3 de oúubío
2020.

Ártigo 20 - Dete.minar a Secretaíia Municipel de Administraçâo e Pianêjã-
mento que lome as proüdênciâs necêssárias para a exeqiÉo destê poÍ-

lana.

Artigo 30 - Esta PortaÍia ênrre em vigoÍ na deta de suâ publicãção.

Aíigo 4ô - Revogam - se as dEposrções eÍn conlráÍo.

REGISÍRÂ.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 0, OE JANEIRO OE 202'l

JOSE ARIMAÍEIÂ VIEIRÂ ALVÊS PREFEITO MUNICIPAL

Regrstíâdâ na sêcÍelena de Admrnistraçáo e Planeiamenlo e Publicâde
por afrxaÉo em local de costume, coníorme na legislação em ügor.

PREFÉITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIÀ N". 0022021.

DE: 01 DE JA EIRO OE 2021.

JOSE ARllrAÍElA VIEIRÂ ALVES, PreÍerlo Municipal de Sanlo Anlohio

do Lesle, Esrado de Malo GÍosso. no uso de suâs alÍibuiça€s le§ais.

RESOLVE;

Anigo 1'- NOMEIA a Sí'. CLAUDILÊIE OLMIRA SANTOS, para íês-
ponder pelo cargo de SECRETARIo DE EDUCAÇÁO E CULTURA desla
PreÍeiluÍa. conÍoíme Lei Municrpâlnô 808/2020 dê 13 de outubro 2020.

Anigo 20 - DeleÍminar â Secrelaria Municipalde AdmanislÍação e Planela-

mento que tome as pÍoúdênqa9 nêcês3áaias para a execrrÉo desta poc

taía.

AÍtigo 3'- Esta PoÍtaria enlÍ. em úgoí nâ d6la de 6ua Nblicâçào.

Aítigo 4'- RevogaÍn - se as disposições em conlÍáÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍÉ DO PREFEÍÍO

EM:01 OÊ JA EIRO OE 2021

JOSE ARIIiAÍÉIA VIEIRÂ AIVES PREFE]TO I{UNICIPAL

Registrâda ne secÍelaria de MminislíaÉo e Planeiamento e P(ôlicada
por aÍxaÉo em local c,e costume. coôíorme na legislaÉo em úgoí.

PREFEITURÁ,/RECTJRSOS HUMÀNOS
PORTARTA No. 001/2021.

OE: 01 OE JANEIRO 0E 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍerto i,,luniqpa, de
do Leste. Estado de Mato GÍosso. no uso de suas

I RESOLVEi

I Artigo 1o - NOlllElA o Sr.. MARCOS DA SILVA ALVES, parâ íespondeÍ

I pelo cergo de SECRÊTÁR|O DE SAÚDE dsste PÍeÍeitura, coníorme o Lei

i Municpal n" 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

: Artigo 2e - DeleÍminar a SecÍetaÍia Municipal de Âdminisfaçáo e Planela-
I menlo que tome as proúdênoas necessárias pare a eteálçáo desla por-
ltaria.

AíiCo 3' - Ésla Ponaria entra em úgor ía d6ta de sua publicaçáo-

Aíigo 4' . Revogâm - se as disposiçôes em conlÉÍjo.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUIi'PRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM:0'l OE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na secÍelaria de AdmrnrslíaÉo ê PlanejaÍnenlo e Publicada
poí aÍxaÉo em locâl de cosluÍÍr€. conÍorme n, legislaÉo em vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 005/2021.

DEr 01 DE JANEIRO OE 202Í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíeito Municipal de Sâhto Antonio

do Lesle. Estado de Malo Grosso. no u§o de sua§ âtÍibuiçôês legais.

RESOLVE;

Aíigo'l'- NOME,A o S.'. EOEIiAR i,EI{EGASSI. pâ.á rêsponder pelo

C8ígO dE SECRETÁR|o DE VIAÇÃO, OARÂ,S E SERVIÇOS PÚBLICOS

destâ Píefeilura, confoÍÍíÊ Lêi Municipal no 80812020 de 13 de outub.o

2020

Arligo 2' - DeterminaÍ a SecÍêtâÍia Muniopâl de Administ âÉo e Pleneia-

menlo que tome as providêncras necêssàíias para a execuçáo desla por'

laria.

Aíigo 3o. Esta Poíaía enlrâ eÍh vigoí nâ deta de sua publicaçáo.

AÍligo 4ê. Rêvogem - se as disposiçóes em contíário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEÍTO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2ülí

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVE§ PREFEÍTO UNICIPAL

Regislíadâ nâ secrelaria de Administrâçào e PlSnej8Ínento e Publicadâ
por aÍraÉo em locêl a,e coslume. conrormê na legaslâ9ào em üqoÍ-

DE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATÉI,A vlElRA ALVES, PreÍeilo Municipâl de Sanlo Anlonio

do Lesle, Estôdo de Mato Grosso. no uso ale suas atnbuiçÕes legâis.

RESOLVE;

AÉigo l'. NOMEIA e Sí'. ROSANI MENEGASSI ALVES. para respondeí
pelo cârgo de SEcRETÂRto DE assrSTÊNCtA E AÇÀô soclAL desta

. PÍelelura. coníorme Ler Muniopal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020
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PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N..006/2021.



a-§ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progÍesso, de mãos dadas com o

Gestão 2O2Ll2 O 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8 I i2O2 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZ.{DO SECRETAzuO

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresa de serviço especializado para elaboração de planilha orçamentária
rcferente aos sen,iços de "tapa-buraco" através da recuperação por microrrevestimento asfáltico
cnr trecho rk 12,,21 KM na MT-336 no município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme
solicitação e termo de referência em anexo.informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta
Sccretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de jutho de 2021.

DA ULO ORREIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMTA E FINANÇÂS

PORTARTA N.. 0041202t DE 0r/01/202r

FLS



FtS

ESTADO DE IUATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ; 04 217 362/0001-90

PORTARIA N'.004/2021.
DE: 0I DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
I-'INANÇAS desta Prefeitura, contbrme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejanrento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

IthGISTI{A-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GAI}INEl-E DO PREFEITO
EMr 0l DE JANEIIIO DE 2021

.IOSE,ARIMA IEIRA ALVES
PREFEI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
Iocal de costume, conforme na legislaçâo em vigor.
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b) Comprovente de Rêsidênciei

c) Fotocópia leglvel da Cêrlidáo de Na3omento ou Casamento

i) Fotocópia dâ Carteiía de Trabálho ê compÍovânle de inscnçáo no Plsí
PASEP

j) Fotoópia leglvel da CNH se íoÍo caso;

k) Comprovanle de exame de sEúdc flsica e rnental (êxamê Ínédico) nâ
cessário ao desempenho das funçóes inerênles âo carÍgo píetendido:

l) Dedaraçâo neqativa de adlmulaÉo de cârgo público ou de condiÇões

da aclrmulaçáo ampa.ada pela Constituiçáo FedeÍal;

d) Folocópia da Cenidáo dê Nasc.lmenlo do6 flhos menoíes de 18 ânos ê

Cartêira d€ vacjna dos Ílhos até 05 anos de idade (se houveo:

e) CPF dos Ílhos caso houveÍi

0 FolocóÍia do Titulo de eleitoí e Cerlidáo que comprove nâo ler soíÍido
puniÉo politaca - cendáo orignalemitÉa pela tusliça elertoíal:

m) Declâraçáo de nào estar cllmpaindo s3nÉo poÍ inidoneidade. aplicada i 9; fomcOpta do Cenifcâdo dê Rêsêívisla, pare os candidatos do sexo
poí qualquer órgáo público êJou enlidacle de esÍera íederal. êsladual e/ou ,

municipal (dêclâíaclo pelo píópno candidato e com Í.ma íeconhecidâ)i 'l

n) Declaraçáo. de própÍao punho. de nâo te. sido denlrtido do serviço pú-

blico poí moljvojuslo. ou dê náo teí sido exonêíâdo a bêm do seMço pu-

biic!. nos últimos 05 (cinco) ános.

o) Declaíaçáo de Bens.

p) CompÍovanle de abenuía de conta. em agência bancáíiâ na qrral a Pre-
Íeilurâ de Sanlo Anlonio do Lesle manlém convênio paía receblmenlo de
c.édilos salanais: ê

q) Náo Regist aÍ aotecedentes cíiminais oti êslar respondendo pelos cÍi-
íies conla: o Palíiínônio, Administraçào. Fé Pública. os costumês e os pre
vislos ná Lein0 l-343 de 23108,/2006 (taafco de enloípecentes). comprova-
do alravês de Certidào Civrl e Cnminal.

r) Outros documentos que a AdÍÍünistíâÉo julgar necessáíio;

?REFEÍTUR.A,IRÉCURSOS HUMANOS
EDTTAL DE coNvocÂçÂo N. oo1/2021

ANEXO II

oo EDTTAL OE CONVOCAÇÃO N. OOlno2l.

1 - Paíâ lomer possê, o cefldidalo deveÍá apresentâr clocumenlação (ori-
grnal ou lolocópra aulen$cada) quê comprove:

a) Compíovanle de EscolaÍióadê/Pé-Requasitos exigidos para o cargo.
apÍesenlâdo em üa oÍiginal e íotocopaa ou cópra autenlicâde em cartório;

n) Declâraçáo. de píôpÍio punho, de nâo ler sido demilido do sêúço pú-

' blico por motivo iuslo. ou de náo ter sido eronerâdo a bem do serviço prr-

blico. nos úfumos 05 (cinco) anos.

o) Dedaração de Bens:

I p) Comprovanlê dê abenura de conle. em agêncja bencáíia ne qual a PÍe-
Íeilura de Sanlo Anlomo do Leste manlêm convénio para recebimenlo de
crêdilos salanaisi e

ql Náo RegsÍar anlêcedêntes cnmfiârs oLr estaí íespondendo pelos cÍi-
Ínês conla: o Pãtímónio, AdministíaÉo, Fê Pública, os costumes e os pÍe-

vrslos na Ler n' 1.343 de 23/08/2(Dô (tÍirÍco de enloÍpecentes). comprova-
do aúavés de CeÍtidáo Ciül e CriÍÍinal.

íl Oútros dodJmentos que a AdministraÉo iulgar necessáío;

mâsculinô:

h) Fotocôpie do RG e CPF do cancljdato e do cônjuge (se casado):

i) Fotocópra da Caneira de TÍabâ:ho e co.npÍoúante de inscÍrçáo no Plg
PASEP:

i) Fotocópia legÍvel da CNH se Ío. o caso:

kl Comprovante de êxame de saúde ísica e mêntal (exarne rnêdico) ne
cessário ao des€mpênho dss funções ineíentes âo carco prclêndido;

l) Oeclaíâção negaliva de aqínulação de cargo público ou de condições
dâ acumulaÉo ampaBda p€ls ConsüluaÉo Federsl;

m) oedaíâÉo de náo eslôí olmpíindo sanÉo poÍ inidoneidade. aplicáda
por qualquer ó(gáo público er'ou entidade da esfeaa Gdelal. estadlrl e/ou
municjpal idedarado pelo pópíio candidalo e com Ííma reconlEcida);

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 004/202't.

DE: 01 OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÉS, Píeíeito Municipal de Santo Anlonio

do Lesle. Estado de Mâlo Grosso. no uso de suas alribuiçóe8 lêgais.

RÉSOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIA o Sr'. OAVID PAULO CORREIÀ OA SILVA, paía res-
ponder pelo cargo de sÊcREIÂRlÔ oÉ ÊcoNoMlA E FINANÇAS desta
PíêíeiluÍa, coníoíÍne Lêi Municipáln" 808/2020 de 13 de oúubío 2020.

Al.tigo ? - DetermrnaÍ a Secretaíia Municipal de Administrsçáo e Planeia-
menlo que tome as píovidências necessáÍras para ê execuçáo destâ poí-

lana

Anigo 3' - Esla Ponaíia ent a em ugor na óala de sua puuicltÉo.

Artago 4' - Revogam - se a3 disposiçóes em conlràriô.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA-sE.

GABIT{ETE OO PREFEIÍO

EM: 0Í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO i,luN|C|PAL

A Píefeilúra Municipalde Santo Anlonio do Leste - MT. por intennfiio de
seu .epresenlante legâ|, Sr JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\€S - PreíêF

lo Munjcipô|. CONVOCA os (a) candidatos (E) relacionados (a) no ênexo
ldeste Edilal. aprovados ia) no PÍocesso Sektivo Simplificado nô 00.0/

2020. íeal'zaclo êm 07m7/2020 lendo o resúllado sido homologado eÍn 28/
07/2020, para compaÍeceÍem nesra COOROET{AOORI,À OE RECURSOS
HUMANOS deste PreÍeiturà. no pra:o de até 04 (quatÍo) dias nos horári-
os de expediente (07h às 13h). munidos delodos os documenlos conslan-
les no mesmo ilem do Edital e relâcionâdo no Anexo ll desle editâ|, paía

lomarêm posse êm seus respeclivos caÍgos.

Serâ consrdeÍado desislente e. portanto eliminado do píocêsso s€letivo

srmplificado, o(s) canddato(s) convocôdo(s)que nào compareceí (em) atê

a data êsbbêleoda e munrdo dos documenlos exigidos, podendo â Píe
íenu.a Mlnrcipal de Sanlo Anlonio do Lesle - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidalo(s) aprovados, obedecrdâ rigorosamenle a ordem de das-
siÍcaçào.

Maiores rnÍormaçôes Írodeíão seÍ oblidasiunlo à Coordenâdoíia de Recur-
sos Humanos desla PÍeíeiluÍa em horáÍio de expedtentê.

Gabinete do Píeíêito Muíicipal de Santo Antonao do Lesle. ao 01 dia do
mês 6e Janero de 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ ALVES Píeleito Municípal

ANEXO I

dianomu,riopal.oÍglmúamm . \ 
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312 Assinado Digilalnrenre



PREFEÍTURÁ]RECURSOS HUMAXOS
PORTÀR|A iro.0022021,

OE: 0t OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARttlATÉlA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipâl de Santo Anlonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso. no uso de suas âtíibuiçóês lêgais.

RESOLVE:

Artigo í'. NOMEIA a SÉ. CLAUDILEi'IÊ OLIVEIRA SANTOS. paía íes-
pondeÍ pelo caÍgo de sEcRÊÍÁRlo oÉ EoucAÇÃo E cuLÍuRA desta
PíeÍe{uía. conÍorÍÍ}e Lei Municrpal no 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

Arligo 2' . oetêíminaÍ a Sêcretada Municjpal de Admin,straçto e Planeia-

mento que tome as píoúdências necêssáÍias paía a execuÉo desta poí-

lana.

Anigo 3' - Esla PoílaÍie enlía em ügor nâ date de sua publiceçáo-

Artigo 4' . Rêvoqam - se as disposiÇÕes em conlrário.

REGISTR.A.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRA.sE.

GAAINETE DO PREFCITO

EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍER VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegrstÍadâ na secÍêtaíia de Admanaslraçáo e Planejamento e Publacada

poÍ efixeÉo em local de costume, coírÍorÍne nâ lêgislaÉo em vi!)oÍ.

PREFÉIÍURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 001/2021.

DÊ:01 OE JÀNEIRO DE 2021

FtS

JOSE AR:MAÍEI,A VIEIRA ALVES. Preíeilo Municipal de Sanlo Anlonio
do Leste, Egtado de Mato Grosso. no uso.le suas atribuiçôes legais.

RESOLVÊ;

AÍtigo í'- NOMEIA o SÍ'. fiARCOS DA SILVA ALVES. pa.a rê.poider
pelo caÍgo de SECRETÂRIO DE SAÚDE desta PÍeleitura. conloíÍne o Lei

luunicjpal n'808/2020 de 13 de outub.o 2020.

Aíigo 2' - Deleminaí a Secaetaria Muniôpal de AdminlstÍaÉo e Planêi6.
mento que lome as provdênoâs nêcessáías paÍa a execuÉo desla por-

taíia.

Artlgo 3' - Esta Poíaria enlÍa em ügor na data de sua publicaçáo.

A.llgo 4c - Revogâm - se as disposiçôes em contÍário.

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRÀ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM:01 DÊ JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEITO TúUNICIPAL

Regislíaala na sêcÍelaíia de Âdministráçro ê PlanêiaÍnento e Publicada
poí ânxaÉo em local cle costume, conforne na legislaçáo em úgor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A Nc.005.,2021.

DEr 0t OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municrpal de Sanlo Antonio

do Leste, Eslado de Malo Grosso, no uso de suas alÍibuições legais.

RESOLVE:

AÍtigo 1'- NOMEIA o Sr'. EOEMAR MENEGASSI. para Íesponder pelo

caÍgo oe SEiRElÂRrü Dt VIAÇÃO OtsRAs Ê SERVIÇOS PÚSLTCOS

desla PreÍeilu.a. coníorme Lel Munrcipal n' 808U2020 de 13 de outubÍo
2020.

Anlgo 2". Deleaminaí a SêcJelâÍia Municipâlde Administrrçáo e Phneia-
menlo que toÍne as pÍoüdêflsas necessáÍias paÍa a êxadrçáo desla por
lâíia-

Aíigo 3' - Estâ Porlaíia €nrâ êm ügoí na dala dê sua publicaÉo.

Artigo 4'- Revogôm - se as disposrçóes êm conüáno.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUMPRA§É.

GABI}IETE OO PREFEÍTO

EM: 01 DE JÂNEIRO OE 2021

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Regislradâ na secrelaraa de Admmislraçào e Plânejamenlo e Publacada
poÍ elixaÉo em locel de coatume. contorme na legialaÉo êm úgoa.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 006/2021.

0E:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARllraÍEla vlElRA aLVES, Prefeiro lúunacipal de Santo Anlonro

do Le§te, Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

Anlgo l' - NOMEIA a Sa. ROSANI I'IENEGASSI ALVES, gara Íêsponder
pero cargo de sEcREÍÁRro DE ASSISTÊNCIA Ê AçÃO SOCIAL desra

PÍeÍerlura. conloÍme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de oúubro 2020.

4 de Janeiro de 2021 . Jomêl Oficial Elekónico dos Municípios do Esrado de Malo Grosso,ANOXVl lN" 3.638

Regislrada na secÍelaíia de Admidslraçâo e Planejamento e Publicâclô
por aíixaçáo em local de coslrJme. conÍoíme na legislaçào ern ügoí

PREFEÍTURÂ'RECURSOS HUiIANOS
PORTARIA M. 00312021.

OE: 01 OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, PreÍeilo Muniopal de Saíto Antonio
do Lesle, Estaalo de Mâlo Grosso, no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

Aíigo l. - NOMEIA o Sf. EOER LUIZ OE CASTRO, pâía íesponder pelo

CáTgO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA ÍURISMO E MEIO AMBIEN.
ÍÉ destâ Prcíeitura. conÍoíme Lei Munacipal n. 808/2020 de 13 de oulubro
2020.

Artigo 2'. Determiner a SecÍeta.iâ Municipal de Administraçáo ê Plane,a-
menlo que lome a§ proüdénoas nêcessáriâs patâ a execuÉo desla poÍ-

laria.

ÂÍtigo 3o . E3ta PoíaÍia ent a em úgor na dale cle sua publicaçâo.

Artigo 4' - Revogam - sê as disposlçares em contráno.

REGISÍRÂ.SE

PUALrcA§E

CUMPRA§E,

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANÉ|RO OE 202í

JOSE ARITIATEI,À VIEIRA ALVES PREFETTO UNICIPAL

Reg;stÍada na secretaíia de ÂdministÍaçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em locatl de costume, c(míorme na legislaçáo êm ügor-

0rênonrunlc,pâl.oíg/muarnm . w!!/w amm.org,bí Assrnado OErlalmente
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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§n7rT21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 672
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLIC(-T:

FUNçÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 501r GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE :2066 Elaboração de Projetos
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 27.705,40

zd;a
cRc- f aít7624ao5

Rua Primaver-a,g1q - Jardim Bem Viver

0421 73620@1 -S E GÍcicio:

Emissâo

,J

i

á.

Atenciosamente,

Coo

CPF: 376.266.46r-20

ade

W



GOVERNO MUNICIPAL

- SANTO ANTONIO DO LESTE
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Gestão 2o2ll2O2 4 ns

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8 1 /202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

ltxcEmNrÍsstMo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresâ de serviço
especializado para elaboração de planilha orçamentária referente aos serviços de t'tapa-buraco"

atravós d:r recuperação por microrrevestimento asfáltico em trecho de 12,24 KM na MT-336 no
municipio de Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 30 de julho de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n" 005 de 0l /01/2021

t--
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Página 1

Sollcitação do Materials / Serviços

Requisiçáo Responsável

01755121 EDMAR MENEGASSI
DescriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

30t07t2021

Podêí

órqâo

Setor Solicilant€

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUELICOS
SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA ELABORAçÁO DE PTÂNILHÂ ORÇAMENTARIA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE TAPA-BURACO ATRÂVÉS DA
RECUPERAÇAO POR MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM TRECHO DE 12,24 KM NA MT 336 NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE .MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçâo do Produto
DescriÉo Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 00I.033.547 250587.8 EXECUÇÃC DE PLANILHA ORÇAIUENTARIA DE SERVIÇO DE TAPA.BURACOS COM RECUPERAçÁO OE MICRORRÉVES SER
TIIVENTO EM 12 24Kt!t DA MT,336

Presidente Secretário Almoxarifado

n
t,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôe
CiIPJ: 04.2í7.3621000í-90

1 022
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a:fi GOVERNOMUNICIP

SANTO ANTONIO DO LESTE
CoÍrtinuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2112O24

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93. AÍ. 24. inciso I:

Arl.24. E dispensável u licitttçtio

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do arligo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou sert,iço ou ainda para obras e serviÇos da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente: (Redaçdo dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contralação em atendimento a secrelaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

Devido à degradação do revestimento asftiltico, bem como alcançado o período de

manutenção periódica, faz-se necessária a recapeamento do trecho acima citada a Jim de
proporcionar seguranço e conforto ao usuário.

Santo Antônio do Leste - MT. 30 de julho de 2021 .

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponariir n". (X) 5 021 de 0lr0l/2021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA



a'fr GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso. de mãos dadas

cestão 2O2l/2O24 Fts
ovo!

TERMO DE REFERÊruCIA

1 - OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa de serviço especializado para elaboração de planilha
orçamentária referente aos serviços de "tapa-buraco" através da recuperaçáo por
microrrevestimento asfáltico em trecho de 12,24 KM na MT-336 no município de Santo
Antônio do Leste-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Devido à degradação do revestimento asfáltico, bem como alcançado o período de
manutençáo periódica, faz-se necessária a recapeamento do trecho acima citada a fim de
proporcionar segurança e conforto ao usuário.

3. ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

1 250587-8

O trecho a ser orçado se encontra entÍe a ponte do rio Matrinchã e início do
perímetro urbano de Santo Antônio do Leste.

A planilha orçamentária deverá conter:

. Quantificação dos serviços de recuperação no trecho estabelecido acima,
utilizando microrrevestimento asfáltico;

. Atualização do preço de acordo com as últimas atualizaçÕes do SINAPI/SICRO;

. Assinatura de responsabilidade técnica (ART);
o Gestão junto à SINFRA, até sua aprovação.

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser
executado, correndo por sua conta exclusiva à utilização de ferramentas, instrumentos,
pessoal e materiais necessários à completa e perfeita execução do respectivo objeto

b) Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto, devidamente
registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigaçôes legais,
assumindo, solidariamente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocoÍrer,
respondendo exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta
administração pública municipal, qualquer responsabilização;

c) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas com as pessoas envolvidas
na execução do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura

Item COD. TCE DescriçãodosServiços Un. Orç Qua ntidadeE
stimada

Execução de planilha orçamentária de serviço
de "tapa-buracos" com recuperação de
microrrevestimento em 12,24 km da MT-336

2081 1



GOVERNO MUNICIPALi^ SANTO ANTONIO DO
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Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, estando esta livre de quarsquer encargos e /ou
responsabilidades;

d) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste/MT ou a terceiros;

e) Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação.

f) Cumprir todas as normas vigentes e pertinentes à execução do objeto;

g) O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos, devidamente registrados
na entidade profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que
permitam a contratação da execução das obras das instalaçÕes;

h) Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE;
i) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Prefeitura ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo

órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei no 8.666i1993;
j) A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - 02(dois)
jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital
(CD-ROM ou DVD-ROM - em formato ".doc" ou ".pdf'(textos) e ".dwg" (desenhos);

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando ptazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.2. O yazo de entrega dos materiais deverá ser de 20 (vinte) dias corridos, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

a

6.1. O mesmo deverá ser entregue na Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.
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z. ooraçÃo oRçanaerurÁnra:

7.'1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática '15.452.501 't .2066 Elaboração de Projetos
Ficha ôt2
Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega, o contratante terâ 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiaisi produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo í 8 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

GOVERNO MUNICIPAL

7lO_z
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10. PAGAMENTO:

10.'1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçÕes, nem implicará aceitação deÍinitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST

11. CONDTÇÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 05 de Agosto de 2021

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçào, Obras

e SeÍviços Püblicos
Portaía no 021 de 01 101 t2021
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FIGURA 7 . CARTOGRAMA

REGtÃo s DE ExEcuçÃo

I!. APRESENTAçÃO

km.

Cuiabá, 18 de junho de2OZl.

Eng. Eder Leite de Brito

Consórcio LBR-Esteio

cN PJ 26.8s3.97 t I OooT-7 8

EDER LEITE DE 2021.06.18 1 1 :49:39

BRITO:487 57 535 1 91 -04'00'

Rla C,eosbra,264, 40aÍúdr,4.42 - Bêla Vlsta - são PauldsP - cEP:01316010 - Fonê/Fax (11)3241-2789

tww.bílí1g'cdr.h - ê{d: bíAksír'êdnbí

OBRA: MANUTENçÃO

RODOVIA: MT336

TRECHO: PONTE DO RIO MATRINCHÃ - EruTRNON ruO

PERíMETRO URBANO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

EXTENSÃO: t2,24km

A Supervisora Consórcio LBR-Esteio, em atendimento ao Ofício ns

oFlMT669O5721, encaminha a seguinte Nota Técnica com o objetivo de

apresentar a análise do Plano de Trabalho para execução de manutenção da

Rodovia MT336, no trecho compreendido entre a ponte do Rio Matrinchã e a

entrada da sede do município de Santo Antônio do Leste, com extensão de 72,24

1
7

3 8

í

9.
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III. MAPA DE SITUAçÃO

Lagülda
MT-336
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FIGURA 2 _ MAPA DE sITUAÇÃo
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Esta Nota Técnica, tem como objetivo apresentar a análise do Plano de

Trabalho para execução de manutenção da Rodovia MT336 apresentado pela

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, referente ao trecho

compreendido entre a ponte do Rio Matrinchã e a entrada do perímetro urbano

do município de Santo Antônio do Leste, com L2,24 km de extensão.

De acordo com a documentação recebida, na qual consta o Projeto de

Conservação de Pavimento Micro Revestimento, datado de maio/2l20, foram

previstos os serviços de micro revestimento e sinalização viária a serem

executados em um prazo de 3 meses.

A partir da vistoria realizada por representantes desta Supervisora no dia

O8|O6|2OZL, verificou-se que a situação atual do trecho não é mais a mesma

constatada em maio/2020, sendo que o trecho se encontra com necessidade de

execução de reparos superficiais no pavimento a partir do km 0,0 até o km 7,0

aproximadamente. Estes reparos totalizam cerca de 1,16 m3 de tapa buracos que

precisam ser realizados antes do inÍcio dos serviços de Micro Revestimento. A

Tabela l apresenta o levantamento de quantidades de tapa buracos.

Rua Genebra, 2ô4, 40 aÍdai q.42 - Bela Vr§a - São PauloíSP - CEP: 0t31m10 - FonelFâx (11) 3241-2789
yrw.lbísm.mm.br - 6-Írd: hÍOàlEno.cdn.ba

tii
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RODOVIA MT336 . QUANTIDADE DE TAPA BURÂCOS

7,O 8,0 x X x 1,00 1,00 0,05 1,00 0,05

0,05 o,64 0,0327,O 8,0 X x 0,80 0,80

6,0 7,O x x x 1,00 1,00 0,05 1,00 0,05

0,0326,0 7,O x X x 0,80 0,80 0,05 o,64

5,0 6,0 x x x 0,80 0,80 0,05 0,64 0,032

0,05 1,00 0,0s4,0 5,0 x X X 1,00 1,00

4,0 5,0 x x x 0,80 0,80 0,05 0,64 0,032

0,36 0,0184,O 5,0 x 0,60 0,60 0,05

5,0 x t,20 1,00 0,05 L,20 0,064,0

4,O x X x 1,00 1,00 0,05 1,00 0,053,0

1,00 0,053,0 4,O x x x 1,00 1,00 0,05

4,O x x 0,80 0,80 0,05 o,64 0,0323,0

0,05 0,36 0,0183,0 4,0 X x x 0,60 0,60

3,0 4,0 7,20 1,00 0,0s r,20 0,06

0,80 0,042,0 3,0 X x x 1,00 0,80 0,05

2,0 3,0 x L,20 1,00 0,05 1,20 0,06

0,0322,0 3,O X 0,80 0,80 0,05 o,64

0,0321,0 2,0 x X x 0,80 0,80 0,05 0,64

0,64 0,0321,0 2,0 X X X 0,80 0,80 0,05

X x 0,80 0,80 0,05 o,64 0,0321,0 2,0 X

1,0 2,O x x t,20 1,00 0,0s t,20 0,06

7,O 2,O x x x 0,60 0,60 0,05 0,36 0,018

2,0 x 1,00 1,00 0,05 1,00 0,0s1,0

1,0 2,0 x 1,00 0,80 0,05 0,80 0,04

0,0 1,0 x x 1,00 1,00 0,0s 1,00 0,05

0,0 1,0 x x 0,80 0,80 0,05 0,64 0,032

x X X 0,60 0,60 0,05 0,36 0,0180,0 1,0

0,0 1,0 x X 7,20 0,80 0,05 0,96 0,048

0,0550,0 1,0 x x 1,10 1,00 0,05 1,10

IIIIIIIIII

IIIIIIIIII
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Consórcio

TABELA 7 _ QUANTIDADE DE TAPA BURACOS

KM LOCAT VOTUME

{m3lINICIAL FINAL Lt EX u) AITU RAExrENsÃo LARGURA

Ánea

x

TOTAT 2I,' 1,165
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De acordo com os dados coletados em campo em comparação com os

serviços propostos no projeto de conservação do trecho, verificou-se que se faz

necessário revisar o projeto e incluir serviços de tapa buracos para que seja

possível executar o micro revestimento. Sendo uma quantidade pequena de

reparos a serem executados, cerca de 1,16 m3, o cronograma de 3 meses não

deve sofrer alteração de prazo, deverá ocorrer apenas o acréscimo financeiro de

execução dos serviços não previstos.
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Rua Gênebra, 2ô4, 4o ardat q.42 - Bda Msta - S& PâukÍSP - CEP: 0'131Ê010 - FoneFax: (11) 3241-2789
ftyyjbísm.mm.br - Ríd: bfieníEírg-. n.b
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VI. RETATóRP FOTOGúFrcO

0810612021 15:28 14"48'41.1' S 53'36'39.59" W

FOTO 1: VISTA GERAL DO TRECHO - km 0,1

'l 15:28 14"48'41.1' S 53'36'39.64' W

FOTO 2: VISTA GERAL DO TRECHO - kn 0,1

Rua G€nebíâ, 2ô4, 40 andaÍ, q.42 - Bdâ Msta - São Pâulo6P - CEP:0'1316410 - Fone/Fu: (11) 3241-2789
wwy.lbíãlg.combí - e{rd:lbí@üírno-cm.bí
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0810612021 15:26 14'499.29" S 53'37'9.08'W

FOTO 3: VISTA GERAL DO TRECHO - km 1,7

1 15i26 1 '49'9.24', S 53"37'9.04" W

FOTO 4: VTSTA GERAL DO TRECHO - km 1,1

Rua Genebra,264, 40 an&( q.42 - Bela Vlsta - São PauhrSP - CEP:0131m10 - Fone/Far ('11)3241-2789
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0810612021 15:2314'49'44.78'

FOTO 5: NECESSIDADE DE REPARO - kn 2,7

FOTO 6: NECESSIDADE DE REPAROS - km 3,7

rE

O8tO6l2O21 15:20 14'50'36.58' S 53'37'13.91' W

Rua GeíEbrâ,264, 10 arúi, qA2 - B€la Msb - Sâo Paulo6P - CEP:0131G0,l0 - FoÍsFü:(11) 3241-278S

*sY]bí€íE.conl.bí - e{d:ÊíAÔí€no.cm.tr
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FOTO 7: INíCIO DE BURACO. KM 3,7

0AO6P.O21 15:'t7 14'5049.1 1' S 53'3115.86' W

Rue C*nebra,264, 1o aÍffit, i.42 - Bêla Vista - São PadoISP - CEP:0'131Ê010 - FoneiFax (11) 3211-2789

nüw.lbígrg.mm.br - ê{íC: brabBng-com-tr
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FOTO 8: NECESSIADE DE REPARO- km 4,1
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I 15:

1"r4.54" S $'3r13.9r W

FOTO 10: NECESSIDADE DE REPARO - Km 4,8

t ÉÉ:srEro

svy.lblBng.cdll.bÍ - $íd: lbíOb.âírg.con.bÍ
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FOTO 9: REMENDOS E NOVO BURACO - km 4,5
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FOTO 11: REGIÃO DESGASTADA - KM 5,3

E§l{:

Ruâ CiêÍEbra,264, 40 andal q.42 - B€ia Msta - Sâo PauldSP - CEP:0131m10 - Fone/Fax:(1í) 3241-2789
rnÍfl.1bí€Ír9.com.h - +ma* l@SÍ€flg.mm.&
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0ü06â021 15:13 14'51'29.29" S 53"37'13.19'W

0810612021 15:1214"51'29.46" S 53'3rí3.07' w

FOTO 72: VISTA GÉRAL DO TRECHO - km 5,3

(E,t-sulo
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FOTO 13: BURACOS NA REGIÃO DO EIXO- KM 7,8

0810612021 15:07 1 4' 52'32.18' S 53"37 ,w

FOTO 14: VISTA 6ERAL DO TRECHO - km 7,9

Rua Gsnebrâ,264, 4o à,j&t, tj.42 - B€la V6ta - São Pâülo/§P - CEP:013160í0 - FoídFax:(1í) 3211-2789
ry*wJbí€m.com.tr - â{ei: lhatÍgE.cúr,br
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0810É,12021 15:05 14' 53" W

FOTO 15: INÍCIO DE BURACOS NO BORDO . KM 8,4

08t06/2o21 1 .93'S 53'38'r
E',lfE-

FOTO 76: VISTA GERAL DO TRECHO - km 9,5
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Rua Gênebra,264, 10 aÍúsÍ, q32 - Bêh Vrsh - São Pa$iSP - CEP: 0í31ôt10 - FondFax (1'l) 3211-2789

usYí.lblBm.cdllbÍ - 6{d: lbí@ÉíEno.cdi.bí



FLS

=#8Hr,.l I II
h.b.C-.barl

FOTO 17: VISTA GERAL DO TRECHO - km 77,3

4'53',42

FOTO 18: VISTA GERAL DO TRECHO - km 72,7

R!â G€nêbm,261, 1o ?frúa{' d.12 - Bda Mse - Sib PaloiSP - CEP 01316{10 - FunlFa* (Í1} 3211-2789

u* .bírm.cdr-k - a{t* EíínülríE.cfiÚa

Consorcio ÉÊ,:srrro

LI

-r7F
-l l---

-rl--t, ,-f-

t-

!

lE- É..lrr.

\l

.,; {r'

t

t! ,l



Ftsu

GorreÍno do Estedo de Mato Grosso
SINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística

1" RELATÓRIO DE ANÁLEE DO PROJETO

Cuiabá, 03 de agosto de 2021

ENG.' JOÃO FRANCISCO BEZERRA CASSEB
Assessor Técnico

SUPAFYSAORYSINFRA

HéLio HermÍnio Ribeiro Torguato da Silva, s/o, Centro Potítico Administrativo
CEP: 78048-250 . Cuiabá . Mato Grosso

EI\t,

sERVrÇO: MICRO REVESTIMENTO
MT-336

MUNICíPIO: SANTO ANTÔNIO DO LESTE
EXTENSÃO: 12,24 km

mt.gov.br

1. Atualizar o preço cotagões;

2. Áúualizar a Data base dos sêrviços SICRO/SINAPI para as tabêlas mais atuais e de mesma

data base e posteriormente atualizar com os índices FGV para o mês mais atual;

3. Atualizar o BDl, conforme o OfÍcio Circular n" 2761/202"1/ASSESSORIA,iDPPIDNIT SEDE-

Reoercussão do aiuste da meta Selic (3.50o/o a.a) no SICRO;

4. Para aquisição + transporte do Material Bêtuminoso, aplicar o PIS + GOFINS;

5. No cálculo do transporte, os dados âpresentados demonstram o km de rodovias

pavimentadas, porém, é apresentiado o cálculo adicional de trecho não pavimentado. Que se

justifique os cálculos ou se conija;

6. Atualizar cotaçôes para mesma data base (mês/ano);

7. Conforme Orientaçáo do Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, rêmover o item de

Sinalização viária;

8. Adicionar serviço de tapa-buraco, a Íim de deixar viável o serviço de microrevestimento,

conforme levantamento feito pela SINFRA através do Relatório Técnico NTS5MT622721.

RODOVIA:


